
Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO
(Fase Externa)

Processo Licitatório n.' 217-2025.

Pregão Eletrônico n.' 116-2025.

Interessado: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo; (S.M.E.L. T.) do Municipio

de Mercedes-Pr.

Assunto: Parecer Jurídico Conclusivo em procedimento licitatório realizado na modalidade

de "Pregão Eletrônico ”, com o critério de julgamento “AMenor Preço por Item ”, destinado a

“Aquisição de materiais esportivos diversos, a serem utilizados em treinamentos, competições

e outros eventos, afIm de promover a participação, desenvolvirrrento e crescimento dos atletas

no esporte” , com prioridade de contratação “/tltcr’' conforme demonstrado no tópico n'’ 06 do

Documento de Formalização de Derrranda (ns.02- 15).

I. RELATÓRIO.

Trata-se de um procedimento licitatório em que foi utilizado a plataforma eletrônica

COMPRASGOV – disponibilizado no Portal de Compras do Governo Federal, para a

manutenção e desenvolver do seu trâmite.

Ao que demonstram os autos desse caderno licitatório, conforme já rcconhccido no

Parecer Jurídico Inicial (ns.218-240), a Fase Preparatória deste Pregão desenvolveu-se

com um satisfatório atendimento ao disposto do artigo 3'’ do Dccrcto Municipal n.' 03 1/2023,

de acordo com o que prcconiza o art. 18 da Lei Federal n' 14.133/2021. Vejamos o

dispositivo legal:

/c-

Art. 1 8. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçament,’lrias,
bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que
podem interferir na contratação, compreendidos:
I - A descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
Il - A definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
( )
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A 1 Fase ExLelncr do procedimento, iniciada com a convocação dos interessados via

publicação de Edital, aparentcmcntc tambem atendeu a contcnto os ditames legais, eis que

houve a estrita observância do artigo 8'’ do Decreto Municipal n.'’ 033/2023, em

conformidade com o art. 54 da Lei Federal n.a 14.133 de 2021, no que diz respeito a

Publicidade e a Transparência do certame licitatório. Vejamos:

in-\+
Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus dnexos no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
( )

Destaca-se apenas, que por força do Decreto Municipal n.c) 175/2023, o Município de

Mercedes-PR optou por ora, em não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNC=P), de sorte que todas as publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio,

foram, e deverão ser realizadas no Diário O.flciat Eletrônico do Município de Mercedes–PR,

admitida a divulgação na fonna de Extrato , conforme preconiza o art. 176, parágrafo único,

le II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e no art. 2'' do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, que

trata das publicações de documentos licitatórios.

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6
(seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:
I - Dos requisitos estabelecidos no art. 7' e no caput do art. 8'’ desta Lei;
II - Da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se

refere o § 2'’ do art. 17 desta Lei;
III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial.
Parágrafo único, Enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios a que se refere
o caput deste artigo deverão:
I - Publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei cxige que scjanr

divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;
II - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a

cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
dc documento, quc não será superior ao custo dc sua reprodução gráfica.

/+-

Foi devidamente observado o prazo mínimo de d7D oito dias úteis entre a ultima

divulgação do edital, e o início da abertura da sessão de apresentação de propostas e lances,

previsto no art. 55, 1, “a”, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, pois a última publicação do aviso

da licitaÇão ocorTeu na data de 18/11/2025 (fl.371), e o início da sessão de abertura e
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julgamento das propostas, ocorreu somente na data de 04/ 12/2025, conforme consta no

respectivo Termo de Julgamento (fls.529-950).

Art. 55. Os prazos mÍnimos para dprcsentdÇão de propostas e Idnces, contados d
partir da data de divulgação do edital de licitação, são de:

1 - Para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço
ou de maior desconto;
( )

Ainda comentando a respeito da segunda etapa Çfase externa), após a publicação do

Edital, credenciaram-se a participar do certame as empresas listadas no Relatório de

Declarações (fls.514-516), momento em que foi aferido a possiblidade do enquadramento

das empresas licitantes como Microempres a ou EIImpresa De Pequeno Porte, de modo a

usufruir dos benefícios da Lei Colnplemen[ar Federal n. ' J 23/2006-, l,ei Complementar

Municipal n'’ V12/2C)t}9, Decreto Municipal 162/201 S, Decreto Municipal 093/2024 que

institui a política pública Compra Mercedes-, e confonne consta xo item 2.5 e 2.5.2 cio edital .

Os Termos de Julganrelrtos (fls.529-950), foram cxpedidos no momento oportuno pelo

Pregoeiro e pela Equipe de /tpoio, responsáveis pela avaliação das propostas de preços e dos

documentos de habilitação, também registraram os dcontccimcntos da sessão pública realizada

no dia 04/12/2025, atestando assim, o hígido cumprimento dos trâmites legais, assim, ds

propostas ofertadds foram recebidas exclusivamente por meio do sistema eletrônico

(plataforma CC)MPRASGC)V - Portal de Compras do Governo Federal), c assinados por meio

de certificado digital confcrido pcla Infraestrutura de Chaves Públcias – ICP – Brasil, dentro

do prazo (data e horário) estabelecidos no edital. Quanto ao cumprimento dos requisitos de

habilitação, exigiu-sc ainda que as empresas apresentasscm as devidas declarações em campo

específico disponibilizado no proprio sistema eletrônico.

Coube ao agente Pregoeiro avdliar a conformidade das propostas com as cxigênicas

do edital, em seguida, o Prcgociro realizou a P,tsc de lances através da platafonrra eletrônica

empregada, passou-se, então, nos termos do art. 8'’ da Lci n.'’ 14.133/2021 c do art. 2'’, IX, do

Decreto Municipal n.'’ 032/2023 à verificação dos documentos de habilitação, sendo

constatado que as empresas licitantes classificadas atenderam aos requisitos exigidos no

edital.

/n\t

,nb
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O presente Caderno Li.citatório encontra-se até o momento instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar a presente análise jurídica consultiva:

•

•

•

•

Documento de formalização de demanda (fls.02-15);

Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.16);

Memorando SNIELT 010/2025 (fls. 17-18);

Memorando Resposta (Ils.19-50);

Estudo Técnico Preliminar (fls.5 1-63);

Certidão de adoção ao modelo dc 1:TP (fls.64);

Orçamentos e Pesquisa de Preços (ns. 65-102);

Cotação e Planilha de preços (ns. l 03-111);

Certidão dc Fé Pública (ns. 1 12);

Termo de Referência (fls. 113-135);

Anexo Único do TR (fls. 136-149);

Certidão de adoção de modelo TR (n.150);

Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os ancxos (fls. 151-207);

Ccrtidão de Adoção de Modelo 11dital c Minuta (11.208);

Ccrtidão dc Despesa Ordinária (11.209);

oócio 216/2025 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fontc Recursos (fls.210);

Portaria 321/2025, designação do Pregociro e Equipe de Apoio (fl.211 );

Lista do Verificação da Regularidade Processual (ns.212-2 17);

Parecer Juridico Inicial (ns. 218-240);

Parecer n'’ 150-2025, autorizdÇão do Exmo. Sr. Prefeito (tls.241);

Edital de Publicação PREGÃO (ns.242-354);

Relação de Itens (ns. 355-359);

Aviso de licitação PNG=P (fls. 360);

Extrato de Edital (fls.361-365);

Publicação Diário Oficial do Município Mercedes-PR (fls.366-370);

./'\n
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/n\
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•

•

@

e

•

•

e

e

•

•

Publicação no Jornal O PARANÁ (fls. 371 );

Documentos dos Forncccdores Licitantes (fls.372-5 13);

Relatório de Declaração (fls. 514-5 16);

Declaração de Recebimento de Amostras (fls.517);

Julgamento das Amostras (fls.518-520);

Documentos dos licitantes (fls.521-524);

Termo de Encerramento Vol. I - (ns.525);

TorIno de Abertura Vol. 11 - (fls.528);

Tcllno dc Julgamento (ns. 529-950);

Despacho Prcgociro (ns. 951-953)

'n'\.

Em síntese, este é o relatório do Parecer Jurídico Conclus ivo dcstc Pregão Eletrônico

que tramIta sob Processo l,icüatório n'’ 217/2025', Pregão n'’ 1 } 6/2025 .

II. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, é necessário mencionar que não cabe ao parccerista jurídico municipal

imiscuir-se nas atividades administrativas de competência do Pregoeiro e tampouco da

Equipe de Apoio, assim, pontos como a avalição dos preços, valores, disposições técnicas e

atos inerentes da condução do certame, se não cvidcnciarcm nos autos a prática de erro

grosseiro, ou de manifesta má fé, não serão aqui analisados, é ncccssário informar também

que ficam excluídos desta análise consultiva, um detalhamento cmincntcmcntc técnico c

peculiar a respeito do produto adquirido ou do objeto da contratação.

A prcscntc manifestação jurídica ncssc processo de aquisição pública, tcm como

principal objetivo colaborar com o controle prévIo de legalidade , conforme prece)niza o art.

53 § 4'’, da Lei 14.133, de 1'’ de abril de 2021, dessa maneira, não há uma determinação legal

para impor uma fiscalização posterior de cumprimento das recomendações feitas pela

unidade jurídico consultiva,

pJ8Hni\
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Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão dc
asscssoramcnto jurídico da Administração, que realizará controle prévio dc
legalidade mediante análise jurídica da contratação

g 10 Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração deverá:

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios dc atribuição
de prioridade;

II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma
clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação
e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em considcração na

anájise jurídica;

#nqb3

§ 3'’ Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, d

autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art
54

g 4c’ Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adcsões a atas de registro de prcços, outros
instrumentos congêncres e de seus termos aditivos,

$5' É dispensável a análisc jurídica nas hipótcscs prcvidmcnte definidas em ato da
autoridade jurídica máxima competente, quc deverá considerar o baixo valor, a baixa
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas
de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente
padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico

De igual modo, não compete ao parcccrista jurídico fazer análise das atribuições do
/H\

gestor público, tampouco das escolhas, manutenção e uso dos seus recursos financeiros, de

maneira que as razões de conveniência e oportunidade (a4ér/to) que deram ensejo a

deflagração do presente procedimento licitatório, se não evidenciarem nos autos a prática de

ato ímprobo, ou de manifesta má fé dos agentes, não serão objeto deste parecer.

Cabc ao profissional do Direito, na oportunidadc cm que fala nos autos, avaliar

somente a adequação da '= rnodalidad e de licltação'’ escolhida e aplicada, bom como o scu

“ critério de .julgalrtelrto” -, confonbe direciona a legislação, também é possivel em um

suporte teórico, auxiliar o agente de contratação, e a comissão de licitação, caso haja

necessidade; zelar pela observância dos princípios administrativos; cproporciondr uma melhor

adequação jurídico-formal do procedimento, dentre outros aspectos correlatos.
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III - POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “ COMPRA MERCEDES” .

Registra-sc, ainda, que o subitcm 2.5.2 do Edital prevê que a licitação será exclusiva

para a participação de microcmprcsas e cmprcsas dc pequeno porte sediadas na região de

Mercedes, que é composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa

Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, P,ItO Bragado c Entre Rios do C)cstc, todos

do Estado do Paraná, na forma do arts. 37, 43 c 50-B da Lei Complementar Municipal n.'’

012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.'’ 073/2024, c dos arts. 8'’ c 9'’ do

Decreto municipal n.'’ 093/2024.

Neste ponto, convém destacar que o 'l'ribunal dc Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem ao Prcjulgado n.'’ 27, firmou o

entendimento pela possibilidade de realizar licitações exclusivas para microcmprcsas c

empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em duas situações: (i)

em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; (ii) para implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar Federal n') 1 23/2006, desde quc, contenha

expressa previsão em lci local ou no instrumento convocatório, e esteja devidamente

justificado.

/'anb

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e
fundaciona 1, federal, cstadual c municipal, deverá ser concedido Lratamcnto
diferenciado e simplificado para as microemprcsas c empresas de pcqucno porte
objetivando a promoção do dcscnvolvimcnto econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevicr
legislação estadual, municipal ou reguldmento específico de cada órgão mais
favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação
federal

/nt

E por implementação dos objetivos propostos no art. 47 da Lei Complementar

123/2006, pois, entende-se ao menos um dos mesmos, c não os três conjuntamente, confonnc

orientação constante do Acórdão n.'’ 877/16 – Tribunal Pleno, do Tribunal dc Contas do Estado

do Paraná que, por tratar de resposta a consulta com quórum qualificado, possui força
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normativa e constitui prcjulgamcnto dc tese. Em sentido similar o Acórdão n.'’ 2091/24 ---

Tribunal Pleno .

No caso, sc está diante da segunda hipótese, qual seja, implcmcntação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, havendo expressa autorização

legislativa neste sentido, consoante se denota da análise dos arts. 37, § 1 '’, I c II, c 50-A, ambos

da Lei Complementar Municipal m'’ 012, de 2009 , com a redação dada pela Lei Complementar

Municipal n.'’ 073, dc 2024:

Art. 37. As aquisições e contratações realizadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não exceda a R$ 80,000,00 (oitentd mil reais), deverão ser
efetivadds mediante processo licitatório destinado exclusivamente a participação de
microcmprcsas c dc cmprcsas dc pequeno porte
g 1'’ As contratações de que trata o caput dcstc artigo poderão ser destinadas
I – Exclusivamente para microcmprcsas c cmprcsas dc pequeno porte sediadas na
região de Mercedes, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três);
II – Exclusivamente para microcmprcsas c empresas do pequeno porte sediadas na
microrrcgião 022 – Toledo, do Instituto Brasilciro dc Geografia o I':statística –113GI':,

quando necessário e suficiente para cumprir o número mínimo exigido no inciso I
deste parágrafo.

.)(

A Região de Mercedes , consoante reza o art. 50-13, Il, da IJci Complcmcntar Municipal

n.'’ 012, de 2009, com a rcdação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, é

composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro

/an\
Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado c Entre Rios do Oeste.

A justificativa para previsão da restrição gcogránca, por seu turno, consta do Dccrcto

Municipal n.a 093, dc 2024, mais cspccincalllcnn dc sou /1 nexo Úllico , que instituiu a política

pública denominada de “COnI pra Mercedes ”. Por qucstão dc brevidade, reporta-se ao inteiro

teor do referido anexo único, que consta do Termo de Referência do ccrlamc cm cpígrafc.

As condições para aplicação da restrição, por seu turno, constam do art. 9'’, 1 c II, do

referido Decrcto Municipal n.c’ 093, dc 2024, a saber:

Art. 90 A participação podcrá scr restrita a microcmpresas c empresas de pequeno

porte localizadas nos municípios quo compõe a região do Mercedes, nas contratações
previstas nos incisos l e Il do artigo anterior, desde que:
I – lixistam no mínimo três microcmprcsas ou empresas de pcqucno porte,
estabelecidas na região, que dcsempcnhem atividade compatível com o objeto da
aquISIÇão;
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II – A restrição prevista no caput não resultar em preÇO superior do valol
estabelecido como referência

O proccdimcnto para vcrincação do número mínimo dc cmprcsas está disciplinado no

art. 10, caput c §§, do Decreto Municipal n.'’ 093, dc 2024, c consubstancia-sc em consulta

formulada pela Sccrctaria dcmandantc à Sccrctaria dc Desenvolvimento Econômico, Trabalho

e Emprego. Quando a própria Secretaria de Descnvolvimento liconômico, Trabalho c

Emprego é a demandantc, o pedido deve ser direcionado a Secretaria de Planejamento,
P'n\i

Administração e Finanças, consoante o § 3'’ do Decreto Municipal n.'’ 093, dc 2024, com a

redação dada pelo Decreto Municipal n.'’ 127, dc 2024. Confira-sc:

Art. 10. Para aplicação do constante nos arligos 8' c 90 deste Decreto, o setor
demandante, solicitará por memorando interno, à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego, ou outra que vcnha a substitui-
la, que atcstc a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional.

$ 10 - Para o atcstc previsto no caput a Secretaria Municipal de Dcscnvolvimento
Econômico, Trabalho c ltlnprcgo utilizará informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa de cmprcsas do ministério da economia,
levando em consideração o objeto a ser contratado e os CN AIIS compatíveis,
devendo anexar à resposta no mínimo 03 (três) cópias de CNPJ ativos. com
atividades compatíveis, estabelecidos no Município ou na Região, confornlc o cdso

§ 2t’- Em substituição ao procedimento previsto no caput, o setor dcmandante poderá
comprovar a existência de no mínimo 03 (três) cmprcsas competitivas no âmbito
local ou regional, por meio de orçamentos válidos, fornecidos por microcmpresas e
empresas de pequeno porte locais ou regionais, conforme o caso, acompanhados de
cópia do CNPJ ativos destes fornecedores, que comprovem d colnpatibilidade da
atividade pelos CNAES

n\

$ 3'’ Quando d Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprego for a dcmandante, d pesquisa de que trata o caput e $ 1'’ deste alligo será

realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças

Por seu turno, consignou a Secretaria dcmandantc, no tópico n'’ 006 do 1:studo TécnIco

Preliminar , que “nos termos da I,ci Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do l)ecret( 3

Municipal n. " 093, de 2024, e da justificativa constantc dc seu Anexo Unico, que a participação

na licitação deverá ser exclusiva às microe111ptesas c empresas de pequeno porte localizadas

na Região de Melcedes , atcstando-se que, consoantc pcsquisa efetuada, a restrição gcogránca

não resultará em preço superior ao valor estabelecido como referência.
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Portanto, de acordo com o estudo apurado e apresentado, rcputa-se aparentcmcntc

legal e regular a previsão da referida Restrição Geográfica, que encontra previsão nas

alterações promovidas pela Lei Complementar Municipal n.D12 dc 2009 com redação dada

pela lei Complcmcntar n'' 073, dc 2024, e no rcgramcnto do Decreto Municipal n.'’ 093, dc

2024

IV - ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Como já mencionado anteriormente, a licitação em análise foi rcalizada na

modalidade ’' Pregão l:[etrônic o” , pelo critério de j ulgamcnto '' Menor Preço” ’, sendo utilizada

a plataforma disponibilizada no cndcrcço COMPRAS.GOV.1311 - Portal de Compras do

Governo Federal, para a realização do seu trâmite.

A Fase Preparatória deste pregão aparentemente ocorreu de acordo com o que

proconiza a legislação pertinente, com um satisfatório atendimento ao Principios Juridicos

do alt. 37 caput da Constituição da República l?ederativa do Brasil de 1988, atendeu também

de maneira satisfatória aos principios do art. 3'’ do Decreto Municipal n.'’ 03 1/20233 e do alt

5') da Lei Federal n') 14.133/2021, conforme já mencionado no Parecer Jurídico Inicial

acostado neste proccdimcnto Iicitatório (fls. 21 8-240).

Art. 5' Na aplicação desta Lei, scrão observados os princípios da legalidade, da
impcssodlidadc, da moralidade, da publicidade, da cliciência, do interesse público1
da probidade administrativa, da igudldadc, do planejdmenLo, da transpdl-ênciap da

cncácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao cdital1 do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidadc, da compctitividadc,
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento
nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-1,ci n'’ 4.6571 de 4 de
setembro de 1 942 (1'ei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).
( )

A Fase Externa deste procedimento, iniciada com a publicação de edital e a

convocação dos interessados, também atenderam aos ditamcs legais, pois houve a

observância do art. 8'’ do Decreto Municipal n.'’ 033/2023, e do art. 54 da Lei Fcdcral n.'’

14.133/2021, que demonstra zelo e respeito pela publicidadc c pela transparência dos atos

administrativos aqui em análise.
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Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação c

manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal
Nacional de ContratdÇÕcs Públicas (PNCP),

O prazo mínimo de m 4) oito dias úteis exigidos entre a última publicação do edital c

o inicio da sessão de apresentação de propostas e lanccs9 previsto no art. 55> 13 “a”7 da Lei

Federal n.a 14.133/202 1, foi devidametne observado pela Administração Pública Municipal>

eis que a última publicação do aviso de licitação se deu na data de 18/1 1/2025 (fls.371)1 e o

início da sessão de abcllura c julgamento das propostas ocon'cu somente no dia 04/12/2025

conforrnc consta no l-ermo de Jr IIgamento (fls.529-950)9 isso dcmostl-a quc a Administração

Pública Municipal aparentemente cumpriu com o prazo legal exigido

pR\1

Art. 55. Os prazos mínimos para aprcscntação dc propostas e lanccs1 contados d
partir da data de divulgação do edital de licitação, são de
I- Para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de ju]gamcnto de menor preço ou
dc maior desconto;
( )

Ainda comentando a respeito da segunda etapa Çl?ase Externa) do procedimento, após

a publicação do edital, e de forma unicamente eletrônica, através do sistema (plataforma

COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal), credenciaram-se para

participar do ccrtamc as empresas listadas no Relatório de l)eclarações (fls.514-516), neste

momento oportuno foi vcriíicado a possibilidade do cnquadramcnto das licitantcs como

Microempresa ou Empresa De Pequeno PorLe , dc modo a usufruir dos benefícios que a /.ei.

Complementar Federal n.'’ 123/2006, Lei Complementar Municipal n'’ 012/2009', l)ecreto

Municipal /62/201 5-, J)ecreto Mlunicipat 093/2024, que tipinca a politica publica

denominada “Com plct Mercedes” c o ite11r 2.5 e 2,5.2 do edital , dispuzcram

Necessário pontuar neste momento, quc o valor da contratação dos respectivos Itens ,

que compõe o certame, ficaram abaixo do limite estipulado no artigo 48 inciso I da lei

123/2006 Çteia-se R$ 80.OC)0,00), portanto, para estes Itens , a licitação se deu de forma

EXCLUSIVA para Ml 1 c 11PP, conforme consta no lidital

o Termo de Julgamento juntamente com os seus respectivos relatórios (ns.254-261),

foi expedido em momento oportuno pelo Prcgoeiro c pela 1':quipc dc Apoio, rcsponsávcis pcld

'+-\,
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avaliação das propostas de prcços c dos documentos ncccssários para a fase dc IIabilitação,

assim, registraram os acontecimentos da sessão pública realizada com inicio no dia

04/12/2025, ondc as propostas e os documentos de habilitação foram recebidos

exclusivamente por meio virtual, através do sistema eletrônico (platafOITna COMPRASGOV

- Portal de Compras do Governo Federal), e assinados por meio de ccrtincado digital conferido

pela Infraestrutura de Chaves Públcias – l(=P – Brasil, e dentro do prazo (data e horário)

estabelecido no edital, atestando novamente o hígido cumprimctno dos trâmites legais.

Exigiu-se ainda que as empresas licitantes aprcscntasscm as devidas declarações e

documentaçõcs em campo especifico disponibilizado dentro do sistema eletrônico, e quanto

ao cumprimento dos requisitos de habilitação, coube ao Prcgociro avaliar c sclccionar a

conforrnidadc dos preços c das propostas, conforme as cxigênicas do edital, para conseguir

afcrir a melhor proposta ofcrtada que satisfaça o intcrcssc público municipal, na sequência, os

objetos licitados foram adjudicados às respectivas cmprcsas vencedoras, conforme consta no

Termo de Julgalrrelrto (-fls.529-950): Vejamos:

+n\

Item 00 1

# Objeto: Medalha.
8 Quantidade: 500 (unidades).
+ Preço Unitário: R$ 16,95
# Total: R$ 8.475,00
8 Aceito e Habilitado para: ESPOItFIVA PARANÁ COM. AR'l'IGOS ESPOKFIVOS LTDA,
inscrito sob CNPJ n': 79.034.039/0001-80.

+n\

Item 002

# Objeto: Medalha.
# Quantidadc: 500 (unidades).
8 Preço Unitário: R$ 16,95
* Total: R$ 8.475,00
$ Accito c llabilitado para: l':SPORTIVA PARANÁ COM. ARTIGOS l-*:SPOR'FIVOS l.TD/\,
inscrito sob CNPJ n'’: 79.034.039/0001-80
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ltenr 003

$ Objeto: Medalha.
# Quantidadc: 500 (unida(ics).
# Preço Unitário: R$ 16,95
* Total: R$ 8.475,00
+ Aceito c IIabilitado para: ESPORTIVA PARANÁ COM . AIIFT(IOS ESPORTIVOS I,TD/\
inscrito sob CNPJ n'’: 79.034.039/0001 -80.

Ttem 004

8 Objeto: Medalha
8 Quantidadc: 500 (unidades).
# Preço Unitário: R$ 7,90

++\

8 Total: R$ 3.950,00

8 Aceito e lldbiTitado para: ESPORTIVA PARANÁ COM. ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA,
inscrito sob CNPJ n'’: 79.034.C)39/0001-80.

Iten1 005

+ Objeto: Mcdalha.
$ Quantidade: 500 (unidades).
+ Preço Unitário: RS 7,90
* Total: R$ 3.950,00

8 Aceito c 1 labilitado para: 11SPORTIVA PARANÁ COM
inscrito sob CNPJ n'’: 79.034.039/0001-80

AR-1-1(;OS 11SPC)RTIVOS l.-1-DA,

Item 006

# Objeto: Medalha
# Quantidade: 500 (unidades).
# Preço Unitário: R$ 7,90
# Total: R$ 3.950,00
# Accito c Ilabilitado para: IISPORTIVA PARANÁ COM, ARTIGOS IISPORTTVOS LTDA,
inscrito sob CNPJ n': 79.034.039/0001-80

+n\

Item 007

# Objeto: Medalha.
8 Quantidade: 500 (unidades).
# Prcço Unitário: R$ 6,89
* Total: R$ 3.455,00
# Aceito e IIabilitado para: ESPOR'l-IVA PARANÁ COM
inscrito sob CNPJ n'’: 79.034.039/C)C)01-80

ARTIGOS IISPORTIVOS LTDA,
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ltenr 008

8 Objeto: Medalha.
+ Quantidade: 500 (unidades).
# Preço Unitário: R$ 6,80
* Total: R$ 3.400,00
+ Aceito e ITabilitado para: ESPORTIVA PARANÁ COM. ARTIGOS ESPOItFIVOS LTDA,
inscrito sob CNPJ n'’: 79.034.039/0001-80

ltcm 009

8 Objeto: Medalha
aB-\ 8 Quantidade: 500 (unidades).

8 Preço Unitário: R$ 6,80
+ Total: R$ 3.400,00
# Aceito e IIabilitado para: ESPORTIVA PARANÁ COM. ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA,
inscrito sob CNPJ n'’: 79.034.039/0001-80.

Item 010

8 Objeto: Troféu.
8 Quantidade: 20 (unidades).
8 Preço Unitário: R$ 165,00
# Total: R$ 3.300,00
8 Aceito e IIabilitado para: ESPOI(FIVA PARANÁ COM. ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA,
inscrito sob CNPJ n'1: 79.034.039/0001-80.

Item 011

+ Objeto: Troféu.
8 Quantidade: 20 (unidades)
# Preço Unitário: R$ 169,00
+ Total: R$ 3.380,00

8 Aceito c I labilitado para: I':SPOR'I*IVA PARANÁ COM. ARTIGOS I':SPORTIVOS LTDA,
inscrito sob CNPJ n'’: 79.034.039/0001–80.

+n\

Item 012

# Objeto: Troféu.
# Quantidade: 20 (unidades)
# Preço Unitário: R$ 289,30
8 Total: R$ 5.786.00

# Aceito c IIabilitado para: ESPORTIVA PARANÁ COM. ARTIGOS ESPOItFIVOS LTDA,
inscrito sob CNPJ n'’: 79.034.039/0001-8C).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov. br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Item 013

8 Objeto: Troféu
$ Quantidadc: 10 (unidades)
# Preço Unitário: R$ 362,65
8 Total: R$ 3.626.50

* Aceito e IIabi]itado para: ESPORTrvA PAIo\NÃ COM. ARTIGos ESPORTIvos LTDA.
rnscrito sob CNPJ n'’: 79.034.039/0001-80.

Item 014

# Objeto: Troféu.
+ Quantidade: 10 (unidades)
8 Preço Unitário: R$ 296,30
# Total: R$ 2,963,00
$ Aceito e ildbilitddo pdra: ESPORTIVA PARANÁ COM
inscrito sob CNPJ n'’: 79.034.039/0001-80.

A\

AR'FIGOS I ESPORTIVOS LTDA

Item 015

# Objeto: Troféu
# Quantiddde: 10 (unidades).
$ Preço Unitário: RS 259,65
# Total: R$ 2.596,50

8 Aceito c llabilitado para: ESPOItFIVA PARANÁ COM. ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA,
inscrito sob CNPJ n': 79.034.039/0001-80

Item 016

# Objeto: Troféu.
$ Quantidade: 36 (unidades).
# Preço Unitário: R$ 60,60
# Total: R$ 2.181.60

# Aceito c TlabiliLado para: ESPORTIVA PARANÁ COM
inscrito sob CN PJ n'’: 79.034.039/0001-80

,+nx

/\R'i'TGOS ]':sPOR-rTVOS LTD/\,

Item 0 17

# Objeto: 'I'roféu
8 Quantidade: 12 (unidades).
# Preço Unitário: R$ 400,65
8 Total: R$ 4.807.80

$ Aceito e IIabilitado para: ESPORTIVA PARANÁ COM. ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA,
inscrito sob CNPJ n'’: 79.034.039/0001-80.
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Item 018

# Objeto: Troféu.
* Quantidade: 12 (unidadcs)
# Preço Unitário: R$ 338,30
* Total: R$ 4.059,60
+ Aceito c TTabilitado para: I':SPORTIVA PARANÁ COM. ARTIGOS ItSPORTIVOS LTDA
inscrito sob CNPJ n': 79.034.039/0001-80

Item 019

4 Objeto: Caixa Plástica.
4 Quantidade: 12 (unidades).
+ Preço Unitário: R$ 349,00
# Total: R$ 4.188,00

* Aceito e Ildbilitado para: DEMIAN,\ COMÉRCIO DE VES'I'UARIO LTDA, inscrita sob
CNPJ n'’ 84.902.618/0001-37,

-+\

Item 020

$ Objeto: Bola ITandcbol
8 Quantidade: 35 (unidades)
8 Preço Unitário: R$ 429,00
* Total: R$ 15.015,00
+ Aceito c IIabilitado para: Dl IMI/\NA COMÉRCIO Dll VIiSTUARIO LTDA, inscrita sob
CNPJ n'’ 84.902.618/0001-37.

Item 02 1

# Objeto: Bola Voleibol.
# Quantidadc: 18 (unidades)
8 Preço Unitário: R$ 239,90
+ Total: R$ 4.3 18.20
# Aceito c Ilabilitado para: JAIR F BACK & ANDREA D R BACK LTDA, inscrito sob CNPJ
n'’ 05.252.765/0001-32.

'=n\

Item 022

# Objeto: Bola Voleibol.
# Quantidade: 42 (unidadcs).
+ Preço Unitário: R$ 340,00
* Total: R$ 14.280.00
# Aceito c Ilabilitado para: ESPORTIVA PARANÁ COM. ARTIGOS ESPOKI-IVOS LTDA,
inscrito sob CNPJ n'’: 79.034.039/0001-80.
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lten1 023

# Objeto: Bola Voleibol.
+ Quantidade: 60 (unidadcs)

+ Preço Unitário: R$ 66,50
* Total: R$ 3.990,00
+ Aceito c Ilabilit,IdO para: JAIR 1; BACK & ANDl11':A 1) R BACK 1,’1*DA, inscrito sob CNPJ
n'’ 05.252.765/000 1 -32.

Item 024

# Objeto: Bola Futebol.
+ Quantidade: 40 (unidades).
+ Preço Unitário: R$ 193,00
+ Total: R$ 9.264,00
8 Aceito e IIabilitado para: DEMI/\NA COMÉRCIO Dl! VESTUARIO LTDA, inscrita sob
CNPJ n'’ 84.902,618/0001-37.

-n\

Item 025

8 Objeto: Bola Futebol.
# Quantidade: 30 (unidades)
+ Preço Unitário: RS 103,00
* Total: R$ 390,00

# Aceito c IIabilitado para: Dl IMI ANA COMl’':RCIO DI! VIISTUARIO l,TDA, inscrita sob
CNPJ n') 84.902, 618/0001-37.

Iten1 026

# Objeto: Rede Esporte
8 Quantidade: 20 (unidades),
8 Preço Unitário: 118655,10
# Total: R$ 13.102.00

# Aceito c Tlabilitado para: DIiMTANA COMÉRCIO DI! VESTUARIO LTDA, inscrita sob
CNPJ no 84.902.618/0001-37

/'-\

Item 027

8 Objeto: Rede llspollc
# Quantidade: 20 (unidadcs).
8 Preço Unitário: R$ 799,00
8 Total: R$ 15.980,00
# Aceito e IIabilitado para: DEMI/\NA COMÉRCIO Dll ViiSTU/\RIO LTDA, inscrita sob
CNPJ n'’ 84.902.618/0001-37.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Itenr 028

* Objeto: Rcdc Espolte.
+ Quantidade: 20 (unidades).
4 Preço Unitário: R$ 650,00
$ Total: R$ 13.000,00

# Aceito e Habilitado para: DEMI/\NA COMÉRCIO Dli VI':S’FUARIO L’l'DA, inscrita sob
CNPJ n' 84.902.618/0001-37.

Item 029

8 Objeto: Rcdc I'=sportc.
# Quantidade: 20 (unidades).
8 Preço Unitário: R$ 565,00
# Total: R$ 1 1.300,00

/+\

& Aceito e I-Iabilitado para: DIIMIANA COMÉRCIO Dl! VIIS'FU/\RIO T,TDA, inscrita sob
CNPJ n'’ 84.902.618/0001-37,

Item 030

# Objeto: Rede Esporte.
$ Quantidade: 20 (unidades).
# Preço Unitário: R$ 419,00
* Total: R$ 8.380,00
+ Aceito e llabilitado para: DliMIANA COMÉRCIO DE VllS’l'UARIO LTDA, inscrita sob
CNPJ n'’ 84.902.618/0001-37.

ltenr 03 1

# Objeto: Rede 1 Esporte.
+ Quantidade: 15 (unida(ics).
+ Preço Unitário: R$ 799,00
# Total: R$ 1 1.985,00

8 Aceito c Tlabilitado para: DIIMIAN/\ COMl’tRCÍO DI': VI':S'l'UARIO l,’l'l)A, inscrita sob
CNPJ n'’ 84.902.618/0001-37.

Item 032

4 Objeto: Rede Esporte
# Quantidade: 15 (unidades).
$ Preço Unitário: R$ 895,00
# Total: R$ 13.425,00
+ Aceito e Ilabilitado para: DEMIAN,4 COMÉRCIO DE VIISTUARIO LTDA, inscrita sob
CNPJ nc> 84.902.618/0001-37
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Item 033

# Objeto: Rcdc Proteção.
8 Quantidade: 3000 (mts.).
+ Preço Unitário: R$ 11,00
8 Total: R$ 33.000.00

# Aceito e TIabilitado para: DEMI/\NA COMÉRCIO DE VllS'l'UARIO LTDA, inscrita sob
CNPJ n' 84.902.618/0001-37.

Item 034

+ Objeto: Rede Proteção.
8 Quantidade: 2050 (mts.).
+ Preço Unitário: R$ 22,00
# Total: R$ 45.100,00

# Aceito e Ilabilitddo para: DEMTANA COMÉRCIO DE VESTUARIO LTDA, inscritd sob
CNPJ n'’ 84.9C)2,618/0001-37

/-\

Item 035

# Objeto: Meia Vestuário Masculino.
# Quantidade: 300 (par).
# Preço Unitário: R$ 18,90
# Total: R$ 5.670,00

+ Aceito e IIabilitado para: DIIMIANA COMÉRCIO DE VIISTUARIO LTDA, inscrita sob
CNPJ nc’ 84.902.618/0001-37.

Item 036

+ Objeto: Cola
+ Quantidade: 15 (frasco 250 g).
# Preço Unitário: R$ 180,00
* Total : R$ 2.700,00

8 Aceito c Ilabilitado para: Dl IMI/\NA COMl’':R(=lO Dll Vl':S'I-UARIO l.’1-DA, inscrita sob
CNPJ n'’ 84.902.618/0001-37

/Hn-\

Item 037

# Objeto: Carrinho Mão.
# Quantidade: 04 (unidades)
+ Prcço Unitário: RS 1.910,00
* Total: R$ 7.640,00

# Aceito e IIabilitado para: ESPORTFVA PARANÁ COM. ATIFIGOS ESPOKI-IVOS LTDA,
inscrito sob CNPJ n'’: 79.034.039/0001-80.
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Item 038

# Objeto: Baralho.
# Quantidadc: 10 (caixa o l Jg.).
8 Preço Unitário: R$ 178,00
# Total: R$ 1780,00

# Aceito e IIabilitado para: DIIMTANA COMÉRCIO DI! VI':STU/\RIO LTDA, inscrita sob
CNPJ na 84.902.618/0001-37.

Item 039

# Objeto: Jogo Dominó,
# Quantidadc: 15 (unidades).
# Preço Unitário: R$ 79,99
+ Total: R$ 1.199.85

+ Aceito e Habilitado para: JAIR F BACK & ANDREA D R BACK LTDA, inscrito sob CNPJ
n') 05.252.765/000 1-32.

gn\

Item 040

+ Objeto: Material Desporto .– Tabelas Basquete.
# Quantidade: 04 (unidades).
$ Preço Unitário: R$ 2.987,00
# Total: R$ 1 1.948,00
& Aceito c l Iabilitado para: I':SPORTIVA PARANÁ COM. AR’l'IGOS IISPOR’FIVOS l.TD/\,
inscrito sob CNPJ n'’: 79.034.039/000 1-80

ConforTne demonstrado no respectivo Termo de jul ganrent o (fls.529-950), o valor

obtido no certame licitatório, NÃO extrapolou o limite máximo do valor estimado c

estabelecido no edital. Assim, concluídas as -fases interna e externa da licitação, os autos foram

juntados e remetidos a esta Procuradoria Jurídica Municipal para análise e emissão de um

Parecer Jurídico Conclus i\,o .

Percebc-sc após a análise dos autos apresentados, que a modalidade de licitação

escolhida, “Pregão I':letrônlco'’ bem como as regras atincntcs a fase preparatória c às

exigências de conteúdo do edital aparentam estar de acordo com aquilo que dctcrmina a

legislação, conforme já consta no Parecer J ur tdi co Inicia / (ns.2 1 8-240).

No mais, o procedimento em exame demonstra que aparentemente atendeu aos

postulados dos princípios jurídicos que regem as compras públicas, pois foi demonstrado

através dos autos que o Princípio da Publicidade foi devidamente observado na medida em

/'\
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que o instrumento convocatório foi amplamente divulgado por mcio clctrônico, ofcrcccndo

a todos os intcrcssados a oportunidade de participação no certame

De igual modo, foi observado o 1) lincipio da l,egati dade no quc diz rcspcito ao

cumprimento das exigências legais, na mc(lida em que o processo licitatório aparentemente

caminhou com estrita observância aos limites impostos pela norma vigente, em especial a

Lei Federal n'’ 14.133 de 2021.

No mesmo sentido, constata-sc a cfctiva atenção ao ])lillcípio da Inlpesso ci 1 idade c o

Principio da igualdade, uma vez que não foi identificado nos autos, indícios de

dirccionamcnto ou de aFastamento do interesse público, sendo utilizado a ferramenta virtual

disponibilizada pelo governo fcdcra1 para o desenvolver do seu trâmite, e ao que nos

demonstra os autos, foi adotado unicamente o critério de cunho objetivo pelos agentes

públicos para chegar ao licitantc vencedor.

Ao mesmo tempo, vê-se quc o Princípio da Moralidade e o Principio da Probid.ade

Adrnilristrativa também foram satisfeitos, uma vez que aparcntcmcntc foi utilizado a maior

transparência possível no decurso dc todos os atos do certame, c as razões reais do sud

realização condizcm com a nonnalidadc dc uma contratdÇão pública, prcscrvando assim a

moral e os bons costumes c rcílctindo a postura proba da Administração Pública Municipal

bem como de seus colaboradores e gcstorcs que parliciparam do ccrtamc.

Assim> diante da documentação expostd, é possívcl infcrir que foram obscrvados

neste caderno licitatório o Princípio do Julgalrrento Objetivo , quando da vaIiação das

melhores propostas, o PrincípIo da Vinculação entre a contratação pública e a satisfação da

sua necessidade, c o Principio da Segregação de Funções , uma vez que todo o trâmite dos

atos administrativos foram realizados de acordo com as cstipulaçõcs dc cada agente público

e das suas respectivas exigências pre dcnnidas na Lei c no Edital

Conforme já foi adiantado no rclatório deste parcccr, o desenvolvimento do proccsso

licitatório J em sua etapa externa, deu-se em conformidade colm as normas de rcgência, assim,

outras regras aplicadas neste certame c rclacionadas à ctapa cxtcrna também cncontram-se

tipificadas nos Decretos Municipais Re$,ulamelrtadores da 1.ei n.'’ 14.133/2021 , sendo que a

análise do proccsso aponta também o cumprimento dos demais prcccitos da legISlaÇão

A\
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aplicável ao caso concreto, sendo verificado que:

a) A convocação dos interessados foi realizada polos meios rcgularcs,

havendo a publicação de edital e aviso dc licitação no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mercedes-PR, edição n.'’ 4295, de 1 4/1 1/2025

(ns.366-370); e no jornal O Paraná, cdição n.'’ 14734 do dia 18/11/2025

(ns.371).
rn\

b) Foi rcspeitado o prazo mínimo de (08) oito dias úteis entre a última

publicação do edital c o inicio da sessão de rcccbimcnto das propostas, eis

que, no caso, a scssão ocorreu somcntc cm 04/12/2025, cumprindo,

portanto, o prazo da alínea “a” do inciso I do art. 55 da Lei Federal n.'’

14.133/2021 pois o prazo sc deu em razão da utilização do critério de

julgamento Menor Preço cm aquisição de Bens Cotrrurrs-,

c) Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município dc Mcrccdcs-

PR, optou por ora cm não adotar o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), de sorte que todas as publicaçõcs que dcvcriam scr

efetuadas no aludido meio foram, e deverão ser realizadas no Diário Oficidl

Eletrônico do Município de Mercedes-PR, admitida a divulgação na forma

de Extrato , conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da 1.ci

Federal n.'’ 14.133/2021, c o art. 2'’ do rcfcrido Decreto Municipal n.'’

175/2023 .

,n\

Em relação aos documentos apresentados pelas empresas vencedoras do ccrtamc,

ainda em sede de habilitação, anoto que sua análise compete prioritariamcntc ao agente

Prcgociro, com o auxilio da cquipc dc apoio, nos nos termos do art. 2'’, IX, do Dccrcto

Municipal n.'’ 032/2023, c do art. 8'’ da Lei Fcdcral n.o 14.133 dc 2021. Vcjamos:
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Art. 8'’ A licitação scrá conduzida por agente de contratação. pessoa designada pela
autoridadc competente. entre scrvidorcs cí’cLÊvos ou cnrprcgados públicos dos
quadros pcI-mdncntcs dd Administração Pública, para tomar decisões, aconrpan har o

trâmite da licitação, dar impulso ao proccdimcnto licitatório c executar quaisquer
outras atividades necessárias ao bom andamento do ccrtame até a homologação
$ 1'’ O agente de contrdtaÇão será auxiliado por equipe de apoio e rcspondcrá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação
da equipe.
g 2'’ IIm licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os

requisitos estabelecidos no art. 7'’ desta l.ci, o agente de contratação poderá ser

substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros,
que rcspondcrão solidaridmente por todos os atos praticados pela comissão,
rcssalvado o membro que express,Ir posição individual divergente fundamentada c
registrada em dta lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão
$ 3'’ As regras relativas à atuação do agente de contratação e dd equipo de apoio, ao

funcionamento da comissão de contrataÇão e à dtuação dc fiscais c gcstorcs dc
contratos de que trata csta T.ci serão cstabclccidas cm rcgulamcnto, c dcvcrá scr
prevista a possibilidade de eles contarcm com o apoio dos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno para o desempenho das funçõcs essenciais à execução
do disposto nesta Lei. (Reguldmento) Vigência
g 4'’ 1 im licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja

rotineiramente contrdtado pcla Administração, poderá ser contratado, por prazo
determinado, serviço de empresa ou dc profissional especializado para assessorar os

agcntcs públicos responsáveis pela condução da licitação.
§ 5'’ Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do

certame será designado prcgoeiro.

/-+,

Por último, recomenda-se que previamente à celebração do contrato, seja verificado

se porventura existem outros registros de sanções aplicadas às empresas vcnccdoras, por

meio de consultas em sitcs especializados, especialmente no TCI!-PR (Mural de Impedido

Hq\ dc Licitar - Instrução Normativa n.'’ 156/2020, do TCE-PR), o Cadastro Nacional de

Empresas Inidôncds e Suspensas – CRIS e o Cadastro Nacional dc Empresas ]?unidas –

CNEP (Art. 91, § 4'’, da Lei Federal n.'’ 14.133/2023), tendo em vista quc a cxistência dc

penalidades poderá cnscjar o impedimento da contratação.

Celebrado o Inslrullten to de Contrato , a Administração Pública dcvcrá observar o

prazo para publicação do mcsmo, que atuaImcntc é dc (20) vinte dias úteis nos termos do art,

94, inciso I, da Lei Federal n.'’ 14.133, dc 2021.

Art. 94. A divulgdÇão no Portal Ndcional dc Contratações Públicas (PNCP) é condição
indispensável para a eficácia do contrato e de sous aditamcntos e deverá ocorrer nos
seguintes prazos, contados da data de sua assinatura
1 - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
I1 - 10 (dcz) dias úteis, no caso de contratação direta
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Consignando-se quc tal providência cm consonância com o princípio da publicidadc,

é condição indispensável para a cncácia da contratação pública.

V - CONCLUSÃO.

Diante da documentação exposta, não foi idcntilicado nos autos deste cadcrno

licitatório, evidências de ocorrência de erros grossciros, atos ímprobos ou má fé dos agentes

públicos atuantes no certame, tcndo o processo licitatório corrido aparentemente de maneira

hígida, não sendo idcntincados indícios dc irregularidades na fase de preparação tampouco

na tramitação da fase externa, assim a Procuradoria Jurídica Municipal não vislumbra óbicc

quanto à homologação do resultado do ccrtamc para oportuna contratação.

Feitas tais pondcraçõcs, entende esta Procuradoria Municipal que o procedimento

apresentado esta aparcntcmcntc AP’I'O para scr homologado, emitindo-sc na sequência, o

instlumento dc contrato, a nm de possibilitar a aquisição do objeto no momento oportuno.

Este é o Parecer Jurídico Co lrclusi\'o , passível de ser deliberado ou censurado por

outro cntendimcnto que, devidamente fundamentado no ordcnanlcnto jurídico vigcntc,

comprove ou ao menos demonstre um mclhor resguardo aos intcrcsscs do Município de

Mercedes - PR

/q-

Mercedes – PR, 06 dc janeiro de 2026

\& tw:cn/u-6,e bc
1 fo Peruz;,:oRodrigo /

PROCUIL/\DOR JURÍDICO
OAB/PR 1 26260
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O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Procedimento Licitatório n'’ 217/2025, na modalidade Pregão, forma
Eletrônica, n'’ 1 16/2025, que tem por objeto a aquisição, baseada na política pública denominada
“Compra Mercedes”, de materiais esportivos diversos, a serem utilizados em treinamentos,
competições e outros eventos, a fim de promover a participação, desenvolvimento e crescimento
dos atletas no esporte, por intermédio da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo do Município
de Mercedes/PR, ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do Termo de Julgamento,
conforme disposições a seguir:

ITEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇ'ÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 116/2025

VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ UNIT

16,95Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ
79.034.039/0001 -80

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ
79.034.039/0001 -80 16,95

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ
79.034.039/0001 -80 16,95

7,90

7,90

7,90

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ
79.034.039/0001 -80

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ
79.034.039/0001 -80

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ
79.034.039/0001 -80

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ
79.034.039/0001 -80

6,89

6,80

6,80

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ
79.034.039/0001 -80

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ
79.034.039/0001 -80

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ
79.034.039/0001 -80 165,00

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ
79.034.039/0001 -80

169,00

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ
79.034.039/0001 -80 289,30

362 ,65

296,30

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ
79.034.039/0001 -80

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ
79.034.039/0001 -80
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15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ
79.034.039/0001 -80

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ
79.034.039/0001 -80

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ
79.034.039/0001 -80

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ
79.034.039/0001 -80

Derniana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Jair F Back & Andreia D R Back Ltda., CNPJ 05.252.765/0001-32

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ
79.034.039/0001 -80

Jair F Back & Andreia D R Back Ltda., CNPJ 05.252.765/0001-32

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ
79.034.039/0001 -80

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Jair F Back & Andreia D R Back Ltda., CNPJ 05.252.765/0001-32

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ
79.034.039/0001 -80

Ass

V

259,65

60,60

400,65

338,30

349,00

429,00

239,90

340,00

66,50

193,00

103,00

655,10

799,00

650,00

565,00

419,00

799,00

895,00

11 ,oo

22,00

18,90

180,00

1.910,00

178,00

79,99

2.987,00
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Anexo I – Portaria 007/2026

Servidor(a)
Período Aqujsitivo
Data Data

FinalInicial
03/1 1/2024 02/1 1/2025
01/om 31 /01 /2026

30/04/202501 /05/2024
0

01 /06/2023 31 /05/2024

Férias
Data Data
Inicial Final

30/01 /202614/01 /2025
2

1

07/01 /2026 16/01/2026
9

a
a

iane Althaus
uilherme Eqer Heinzen

Rosimeire Ferreira Da Silva

o Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e E§

!28/

8#1
gg

nos termos do Procedimento Licitatório n'’ 217/2025, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, no gg

8
8
8
8
Ê:

5:g
s);

gg
8tS

Jc

116/2025, que tem por objeto a aquisição, baseada na política pública denominada “Compra gg
Mercedes”, de materiais esportivos diversos, a serem utilizados em treinamentos, competições e '$
outros eventos, a fim de promover a participação, desenvolvimento e crescimento dos atletas no bB
esporte, por intermédio da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo do Município de Mercedes/PR, à%
ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do Termo de Julgamento, conforme disposições a gg

A seguir: p 2
ng

]w

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 116/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 116/2025

VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ UNIT

16,95
Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ 79.034.039/0001

80

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ 79.034.039/0001
80

16,95

16,95

7,90

7,90

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda
80

CNPJ 79.034.039/0001

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda
80

CNPJ 79.034.039/0001

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda
80

CNPJ 79.034.039/0001

Página 3

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-'Brasil e Protocolado com Carimbo de
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O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
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Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ 79.034.039/0001-

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ 79.034.039/0001-

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ 79.034.039/0001-

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ 79.034.039/0001-

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ 79.034.039/0001-

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ 79.034.039/0001-

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ 79.034.039/0001-

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ 79.034.039/0001-

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ 79.034.039/0001-

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ 79.034.039/0001-

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ 79.034.039/0001-

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ 79.034.039/0001-

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ 79.034.039/0001-

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Jair F Back & Andreia D R Back Ltda., CNPJ 05.252.765/0001-32

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ 79.034.039/0001-

Jair F Back & Andreia D R Back Ltda., CNPJ 05.252.765/0001-32

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37
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80
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80

80
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80
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www ,mÊrcÊdes _r>r.ar>v.br
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
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7,90

6,89

6,80

6,80

165,00

169,00

289,30

362,65

296,30

259,65

60,60

400,65

338,30

349,00

429,00

239,90

340,00

66,50

193,00

103,00
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O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
nos termos do Procedimento Licitatório n'’ 237/2025, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, nc’

130/2025, que tem por objeto a aquisição e instalação, através da política pública denominada
“Compra Mercedes”, de toldo e sombrite com proteção UV, destinados respectivamente ao Projeto

Página 5

MUNICÍPIO DE MERCEDES E ak,)4 ' Ad,„) ;

www.mercedes. pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

7 de janeiro--aiMI

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ 79.034.039/0001-

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Jair F Back & Andreia D R Back Ltda., CNPJ 05.252.765/0001-32

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ 79.034.039/0001-
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1.910,00

178,00

79,99

2.987,00

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 07 de janeiro de 2026.

Laerton Weber
PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 130/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 130/2025

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www.mêrcÊdes.nr.nov_ br


